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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa prestadora de serviços, visando à disponibilidade da

ferramenta de Banco de Dados de pesquisa de preços via web em atendimento às necessidades da
Secretaria-Geral da Governadoria, no intuito de dar celeridade aos procedimentos licitatórios.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Trata-se de uma ferramenta de pesquisas de preços visando o estabelecimento do valor

es�mado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistema�zado
por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços ob�dos em licitações efe�vamente
contratadas pelo Poder Público. Tendo como obje�vo trazer maior eficiência e economicidade aos
certames licitatórios.

2.2. Atualmente, há grande dificuldade em se conseguir tais cotações, pois as empresas que

se prestam a isto, de certa forma, aproveitam-se na indicação dos preços que lhe convém serem
interessantes. Por vezes, vemos no momento de cotação há superfaturamento com alegações de diversos
mo�vos por parte de fornecedores.

2.3. As especificações técnicas do Banco de Preços foram desenvolvidas buscando ser uma

ferramenta de fácil operação, confiável, ágil para acelerar os procedimentos de cotação e es�ma�va de
preços, balizador para observação de forma inequívoca dos preços inexequíveis e/ou exorbitantes.

2.4. Os obje�vos a serem atendidos são:

2.5. · a necessidade de organização de prá�cas e procedimentos administra�vos;

2.6. · maior qualidade e eficiência para a formação de preços e elaboração dos Editais,

especificamente os Termos de Referência;

3.  DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.1. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes caracterís�cas:

Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respectivos preços e atas (homologadas
e/ou adjudicadas);
Disponibilizar informações importantes relativas a Valores de Referência;
Sistema de busca por palavra chave, com filtro por data, UF, regiões, CATMAT/CATSERV,
Licitações Sustentáveis e participação exclusiva de ME/EPP além de mais uma palavra chave para
refinamento da pesquisa;
Possibilitar seleção de preço para comparativo;
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Emitir relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço máximo, preço mínimo e
gráficos;
Atualizações diárias do banco de dados;
Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático;
Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows;
Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

Item Descrição UN. QUANT. Valor
Unitário

01

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas
de preços praticados pela Administração Publica, com sistema de
pesquisas baseado em resultados de Licitações Adjudicadas e
Homologadas.

Serviço 1 R$
8.700,00

Valor Total (Anual) R$ 8.700,00
 

4. ENQUADRAMENTO

4.1. Ar�go 25, I da Lei nº 8.666/1993.

5. 5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do

serviço objeto deste Termo de Referência;

5.2.  Efetuar o pagamento à contratada em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

5.3. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de
Referência;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a quinta-feira

entre 9h e 18h e sexta-feira entre 9h e 17h pelo período de validade da licença, a contar da data de
instalação do So�ware;

6.2. As garan�as e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto

restringem-se à sua compa�bilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;

6.3. A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para

operar o sistema, visando o regular funcionamento do “so�ware” com a obtenção dos resultados para os
quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses atualizados do so�ware durante o
período da contratação;

6.4. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “so�ware” através de login e

senha auten�cado no site www.bancodeprecos.com.br;

6.5. A Contratada deverá fornecer Manual de U�lização da ferramenta;

7. FORMA DE PAGAMENTO
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7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as
normas de execução orçamentária e financeira.

8. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

8.1. As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03

(três) dias úteis após a emissão da Nota de Empenho.

9. CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, IV, da Lei nº
8.666/93.

10.  DA RESCISÃO                                                           

10.1. Conforme disposto no Inciso IX, do ar�go 55, da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va, na forma do ar�go 77 do
referido Diploma Legal;

10.2. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no ar�go 78 da Lei Federal n°

8.666/93, ensejará a rescisão do Contrato, sendo que a efe�va rescisão somente poderá se dar por uma
das formas previstas no ar�go 79 da citada Lei. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato
unilateral da Contratada;

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa;

10.4.  A rescisão administra�va ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente;

10.5.  A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração CONTRATANTE,

nos casos enumerados nos incisos I a XI do ar�go 78 da Lei Federal n° 8.666/93, acarreta as
consequências previstas nos incisos I a IV do ar�go 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções previstas.

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                

11.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garan�da o direito ao
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será
descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no subitem 11.2 e das demais cominações legais,
inclusive advertência;

11.2.  A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato,

sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduados de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos;

11.3. a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
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contados da data da sua convocação;

11.4. b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento ou serviço não realizado;

11.5. c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

11.6. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo

CONTRATANTE, ou na ausência de débitos em aberto, aba�do na próxima Nota Fiscal/Fatura apresentada
para quitação, sendo possível também, quando for o caso, ser cobrada judicialmente;

11.7.  Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garan�do à CONTRATADA a ampla

defesa e o contraditório;

11.8. As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo

ser aplicadas de forma isolada ou cumula�va, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

11.9. Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso fortuito ou

de força maior devidamente comprovada.

Documento assinado eletronicamente por VALERIA VERISSIMO PEREIRA, Gerente, em
19/11/2019, às 22:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA COSTA BANDEIRA, Superintendente,
em 20/11/2019, às 09:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000010184631 e o código CRC 6931225E.
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